


PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF Nº 83 102 319/0001-55

Rua 18 de .Julho - 88.325-LUrS ALVES - se

Au~oriza o Poder Executivo,através de '
tomada de preços,contratar com firmas '
emprei eiras,para construção da gara- '
gem j'.unicipaI,e dÁ outras providências.

WILlljA IJDO .d:fJJAAR-Dl' ,Prefeito lvunic~pal de Luís AI -
Á ,

ve s, ti'açosaocr a todos os haoitantes deste J'~Unicl;..pio,que a Camara lvrunicipalvotou e eu sanciono a /
seguinte Lei :

Ar-t , IQ - li'icao Chefe do Poder Bxecu t Lvo Tiun í.c í _

-,

paI autorizado. através de tomada de preços,contratar com fi~
mas empreiteiras de óoras,para a consTrução de uma (1) gara-
gem,81moxarifado e instRlqçqo sanitária,para abri~ar todos I
os veículos,péças e ace~gó~ios do Departamen+'o ~ nicinal dei
.s rada.sde odagem ( DT\ER ).

Art. 2° - ~s desresas decorrentes d S~8S óbras, cQ
- "rrerao a conta da ver-oa do Dep ar-t amerrt o l'1unicipalde ~stra -

das de R.odarem ( DI' R ) ,do Orçamento em vigor.

~rt. 3º - Revogam-se as dispo~'ções em cont~~rio.

Prefeitura [\unicipal de Luí.sAlves,em /.3c;&t, ~~ o&- /9?9.-

tW~~
lilibalctoBylaardt
Prefeito runicipa

~sta Lei oi devidamente registrada e pubIicada nesta Secret~
dat upra.-
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•Anselmo Vraiech
ecre+t..•..io


